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vt'rtcipto DE óRtDos
SECRETARIA MTINICIPAL DE DESENVOLl'I MENTO SOCIAL

CNI'l: I 5.-16'1.60i (XX)l-53

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES com a finalidade de

instalação e funcionamento do Núcleo de Convivência vinculado ao Centro de Referência de

Assistência Social-CRAS (Santa Terezinha) a pretende fazer locação de um imóvel. tendo enr vista

também que o município não possui imór.eis próprios suficientes para alender todos os seus órgão.

o imóvel encontrado a disposiçào para locação atende perÍêitamente às necessidades dos serr iços

desenvolvidos pela mesma. em virtude de suas instalações. espaço e localizaçâto e ao preço

con.rpatível com o que é praticado no mercado confornte laudo de avaliação.

A contratação em destaque. se pauta no inciso X, do art.24. da lei n8.666/93 e alterações

posleriores. que estabelece.

AÍt.24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de inrór'el destinadtl ao

atendimento das llnalidades precipuas da administraçào.
cuias necessidades de instalação e localizaçâo condicionenl
a sua escolha. desde que o prcço seia compatível conl o

valor de mcrcado. segundo avaliação prer ia:

Da escolha do Imóvel:
A escolha do imóvel recai em função das seguintes razões:

a) localizaçâo em zona urbana do município de obidos-PA, sendo uma via de tácil

acesso. aos usuários e senidores:

b) Ambiência fisica adequada e que supre a demanda dos serviços desenvolvidos pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociall

c) Aprovação com recomendações. por meio do [-audo de Avaliaçào Predial:

t) O valor a ser contratado configurar-se o menor apresentado nas pesquisas e encontrar-

se dentro da média de mercado;

g) A documentaçâo do imóvel e de seu proprietário encontrar-se regular.

Foi escolhido por esta administraçâo. pela simples razão de atender a finalidade do

interesse público para o funcionamento do Núcleo de Convivência vinculado ao Centro de

Refêrência de Assistência Social-CRAS (Santa Terezinha). Uma vez que constata-se que o imór'el

pretendido está enr perfeitas condições de uso. é adequado à utilização a que se destina. possui

lácil acesso ao público atendido e sua estruturâ permite adaptaçôes para atender às necessidades da

administração. Além disso. mediante avaliação prévia. o preço cobrado está de acordo conl o

praticado no mercado.

Do preço proposto:
O preço proposto é de: RS -i.000,00 (três mil reais) mensal. acarretando o valttr glohal dc

RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para o período de ll (doze) meses. lbi obtido conr hase tle
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